
 

ATA DA 53ª (QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA 

GESTÃO 2022/2025 DO INSTITUTO DOS ADVOGADOS BRASILEIROS, 

REALIZADA NO DIA 19 DE JULHO DE 2023, DE FORMA HÍBRIDA 

(VIRTUAL E PRESENCIAL). 

No décimo nono dia do mês de julho do ano de dois mil e 

vinte e três, às dezoito horas, no  Plenário do Instituto 

dos Advogados Brasileiros,  reunidos  de forma 

presencial e virtualmente, por meio da Plataforma Zoom, 

no  endereço https://us06web.zoom.us/j/83927721208, 

verificado o quórum com a presença dos sócios presentes, 

conforme previsto no art. 54, § 1°, do Regimento 

Interno, foi declarada aberta a sessão pelo Presidente 

em exercício, Dr. Carlos Eduardo de Campos Machado, 

tendo sido a mesa composta pelo Secretário-Geral, Doutor 

Jorge Rubem Folena de Oliveira, e pela Diretora-

Secretária Dra. Edmée da Conceição Ribeiro Cardoso, a 

quem coube a secretaria dos trabalhos. O Doutor Carlos 

Eduardo cumprimentou a todos e todas, agradecendo a 

presença dos sócios e sócias identificados 

presencialmente e na plataforma tecnológica na 

quinquagésima terceira plenária híbrida da Casa de 

Montezuma. O presidente passou a palavra ao Secretário-

Geral, Dr. Jorge Rubem Folena de Oliveira, para que 

pudesse passar as devidas orientações para o bom 

funcionamento da sessão. Na sequência, foram colocadas 

para votação as atas da 46ª Sessão Ordinária Híbrida do 

IAB realizada no dia 31 de maio de 2023, da 47ª Sessão 

Ordinária Híbrida do IAB realizada no dia 07 de junho 

de 2023, da 48ª Sessão Ordinária Híbrida do IAB 

realizada no dia 14 de junho de 2023, e da 49ª Sessão 

Ordinária Híbrida do IAB realizada no dia 21 de junho 

de 2023. Não havendo oposição, restaram todas aprovadas. 

Prosseguindo, foi chamado para a mesa dos trabalhos o 

Dr. Marcelo Almeida Ruivo dos Santos para ser empossado 

como membro efetivo. O Dr. Marcelo foi saudado pelos 

seus proponentes, Dr. Marcio Barandier e Dr. Claudio 

Bidino de Souza. Logo após, fez sua primeira 

manifestação como membro efetivo do Instituto dos 

Advogados Brasileiros. A indicação nº 047/2023, de 

autoria do Dr. Hariberto de Miranda Jordão Filho, não 

foi apresentada por conta da ausência do mesmo. Dando 

sequência à pauta, foi dada a palavra aos oradores 

inscritos. Com a palavra, o Dr. Fábio Böckmann Schneider 

deu ciência a todos os presentes sobre a criação da 



 

Comissão de Direito e Ciência Política, através da 

Resolução nº 02/2023, que também o nomeou como 

presidente desta. Seguindo, foi sustentado o parecer na 

indicação 09/2023, de autoria do Dr. João Carlos 

Castellar e relatoria do Dr. Ricardo Antônio Lucas 

Camargo, da Comissão de Direito Constitucional, que 

trata sobre o Projeto de Decreto Legislativo do Senado 

Federal no 28/2023, de autoria do Senador Sergio Moro 

(UB/PR), que susta os efeitos dos dispositivos do 

Decreto no 11.328, de 1o de janeiro de 2023, que 

instituem a Procuradoria Nacional da União de Defesa da 

Democracia, na estrutura organizacional da Advocacia-

Geral da União. O parecer conclui que A proposição 

legislativa voltada a suspender o n. 2, da letra “e” do 

inciso II do artigo 2º e do artigo 47 do Anexo I do 

Decreto 11.328, de 1º de janeiro de 2023, não se enquadra 

nos pressupostos do inciso V do artigo 49 da 

Constituição – exorbitância do poder regulamentar ou da 

delegação legislativa -, porque não se está diante nem 

de decreto regulamentar nem de lei delegada. Colocado 

em votação, restou aprovado. O parecer na indicação 

023/2021 não foi apresentado por conta da ausência do 

relator. Dando prosseguimento à pauta, foi votada a 

proposta do novo membro honorário, o Juiz de Direito 

Dr. Luís Carlos Honório De Valois Coelho, que tem como 

proponentes a Dra. Marcia Dinis e o Dr. Ricardo Tadeu 

Penitente Genelhú. Em votação, o Dr. Luís Carlos teve 

seu nome aprovado. Por fim, foi lida a lista de doações 

à Biblioteca Daniel Aarão Reis. Às vinte horas, nada 

mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por 

encerrada a 53ª Sessão Ordinária híbrida. Para constar, 

eu Edmée da Conceição Ribeiro Cardoso, lavrei a presente 

ata, que vai por mim assinada, assim como pelo Dr. Carlos 

Eduardo de Campos Machado. 

 

 

 

 

 

 

 

 


